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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, SERVIÇOS PÚBLICOS,
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PROCESSO

Esta Comissão, após apreciar o Projeto, constante do processo acima enumerado,
haver impedimento a sua tramitação.
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Este é o parecer desta Comissão.
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A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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DESPACHO processo 
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Designo para exercer a funçâo de Relator (a) da matéria o (a) Vereador
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( ) Em anexo

( ) o presente projeto atende as norrnas constitucionais, Jurídicas. Reeimentais e
adequado a Tecnica Legislativa
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Consultor Juridico

DESPACHO

Na condição de Relator (a) :

( ) Acolho o parecerjuridico por seus fundamentos

( { ) Oeixo de acolher o parecer juridico pelas razôes em separado

( ) O presente projeto atende as normas Constitucionais , Jurídicas, Regimentais e
e adequado a Tecnica Legislativa
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Deliberou a Comissão de () enviar, ( ) não enviar ao Consultor Juridico.
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O R I G E M: Por Deliberação da CCJ.

P R O C. N". 1972. - PyL 8.(X - Ver. lYilson FurÍado.

Verifica=e claramente, que o pÍe§eÍte pÍoJeto *Crio atribuiçõe§ao

Execríivo Mwicipal", além de" irav;rtuir despesas orqmentários", ferin& assim, m ars.

61, § l'. CF,60, II,. C Esta{fual.

A nosso sentir, É o parccer.
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EMENTA:
Exmo. Sr. Presidente.

O Vereador abaixo assinado requer a V. Ex4 após ouvida a casa, seja

encaminhado o seguinte:

*DISPÕE SOBRE Á SEGURÁNÇA NO

TRÁNSITO EM VIAS DE ACESSO DE ESTUDÀNTES Á ESTÁBELECIMENTOS

DE ENSINO E DÁ OWRÁS PROMDENCIAS".

AÍ. lo - Fica o Executivo Municipal, por meio de seu órgão competente,

responsável pela implantaçâo nas vias próximas às escolas e na frente das mesmas,

dos seguintes equipamentos de segurança:

I - Placa de sinátização e advertência com o dizer: *DEAVAGAR ESCOLA";

II - Faixa de segurança;

III - Taxões, próximos âs faixas de segurança para pedestres;

Panígrafo Único: Se a escola estiver localizda em rua próxima a uma via de

intenso movimento, que seja travessia obrigatória para que os estudantes teúam

acesso à escola, deverão estes trechos de travessi4 receberem os mesmos

equipamentos citados neste artigo.

Art.2o-AsdespesasdecorrentesdaaplicaçãododispostonestaLei,serão
custeadas po. .""rrÂo, destinados ao órgão competente do município e por meio de

convênios;

VISTO

Presidente
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^RQUwO EMENTA:

Art. 3o - O Executivo Municipal regulamentará a presente lei'

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação'

h/- &'1,q
Ver. Wilson Furtado

Bancada do PPS

Sala das Sessões, 25 de Novembro de 2005

VISTO

Presidente


